Nas informagOes acerca dos arrendamentos prestadas nos itens
A.12) FAZENDA MODULO CHAPARRAL — LAMBARI D'OESTE - MT
e A.13) FAZENDA MODULO AGUAPE| — PORTO ESPERIDIAO —
MT onde se |é:

“‘Em 24.02.2011 foi celebrado acordo em audiéncia, homologado pelo
Juizo, fixando o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para a
desocupacao apos a realizacéo do leildo.”

leia-se:
‘Em 24.02.2011 foi celebrado acordo em audiéncia, que ainda

depende da homologacé&o do Juizo, fixando o prazo de 24 (vinte e
quatro) meses para a desocupacao apos a realizacéo do leildo.”



